
LID  NA SESSÃO O 

GABINETE DO DEPUTADO AIRTON CASCAVEL 

PROJETO DE LEI N° 05 /04 

ESta rd 
Ciimaras Municipais quanto ao repasse de recursos 
financeiros estaduais para os respectivos municípios. 

O GOVERNADOR DO ESADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Os Orgãos e as Entidades da Administração Direta, Autarquias, Fundações 
Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Estaduais ficam obrigados a 
notificar ás Càmaras Municipais, os repasses de recursos estaduais efetuados a qualquer título 
para os respectivos municípios. 

1° A notificação incluira obrigatoriamente, quanto ao repasse: 
- o seu valor total: 
- 3Liu . reu1tate GC Cuiivcflio ceiraac LiC as pafle, seu 

número e a sua vigência 
Til - o prazo para a prestação de contas, quando for o caso. 

§ 2° A notificação a que se refere este artigo, deverá ser postada no prazo máximo de 
dois dias uteis após a liberação. 

Art. 2(1  As Càmaras Municipais representarão ao Tribunal de Contas do Estado, o 
descumprimento do estabelecido nesta Lei. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 
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Palácio Antônio Martins. 07 de abril de 2004. 
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